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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,



	O trabalho em equipe no município de Sumaré vem sendo um marco da gestão do prefeito Luiz Dalben que, ao lado do seu vice-prefeito Henrique do Paraíso, tem celebrado diversas conquistas.
	Não podemos deixar de congratular o time de secretários municipais, que vem trabalhando em conjunto para o desenvolvimento da municipalidade. Em nome do Secretário de Governo, Welington Domingues Pereira, estendemos os cumprimentos a todos os Secretários Municipais.
	Também merece congratulações o trabalho do Deputado Estadual Dirceu Dalben, que na Assembleia Legislativa tem sido o principal parceiro do prefeito Luiz Dalben e do vice-prefeito Henrique do Paraíso. Com frequência o Deputado vem veementemente conquistando recursos para o desenvolvimento da nossa cidade.
	Cite-se como exemplo a destinação de verba para as futuras obras de pavimentação da Estrada Municipal Angelo Furian, na região central do município, e a ligação de Sumaré até Santa Barbara do Oeste.
	Essa parceria também é responsável pela obtenção de recursos para a construção da UPA da região do Maria Antônia, que melhorará a qualidade de vida do cidadão daquela região.
	O trabalho do atual governo vem sendo conduzido com transparência, diálogo e harmonia com o poder legislativo, sempre respeitando e resguardando as esferas administrativas e a divisão dos poderes. Dessa forma o Município tem colhido resultados positivos.
	
Deste modo, é a presente moção para congratular o Prefeito Municipal do Município de Sumaré, o Excelentíssimo Senhor Luiz Alfredo Castro Ruzza Dalben, e o Deputado Estadual, o Excelentíssimo Senhor Dirceu Dalben, pelo trabalho empenhado com foco no progresso e desenvolvimento do município de Sumaré.
 

Sala de Sessões, 02 de março de 2021.




Raí do Paraíso
(Raí Stein)
Vereador REPUBLICANOS
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